
 

Ofício nº 1.236 (SF) 

Brasília, na data da assinatura. 

A Sua Excelência o Senhor 

Rui Costa 

Ministro de Estado Chefe da 

Casa Civil da Presidência da República 

Assunto: Remessa de Projeto de Lei à sanção. 

Senhor Ministro, 

Encaminho a Vossa Excelência a Mensagem do Excelentíssimo Senhor 

Presidente do Senado Federal submetendo à sanção presidencial autógrafo do Projeto de 

Lei nº 4.635, de 2024, que “Altera a Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966, a Lei nº 11.652, 

de 7 de abril de 2008, a Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, e a Lei 

nº 14.173, de 15 de junho de 2021, para prorrogar até 31 de dezembro de 2030 os benefícios 

tributários relativos às taxas de fiscalização de instalação e de funcionamento, à 

Contribuição para o Fomento da Radiodifusão Pública e à Contribuição para o 

Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional (Condecine) incidentes sobre 

estações de telecomunicações integrantes de sistemas de comunicação máquina a máquina 

e estações satelitais de pequeno porte”. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Senadora Daniella Ribeiro 

Primeira-Secretária do Senado Federal 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Davi Alcolumbre em 08/12/2025

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4528970360


